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PROJETO DE EMENDA Nº 0003/2024  
Em, 07 de maio de 2024 

 
 
 

DISPÕE SOBRE EMENDA SUBSTITUTIVA AO 
PROJETO DE LEI Nº 0064/2024 QUE DISPÕE 
SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO SOBERANO DE 
CABO FRIO – FSCF E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 
 
 

Art. 1° - Dispõe sobre Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei nº 064/2024 nos 
artigos que menciona. 

 
Art. 2º - O artigo 2º passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 2º - São objetivos do Fundo:  
I. promover a diversificação da matriz econômica municipal e reduzir a 

dependência econômica de recursos naturais; 
II. formar poupança pública e garantir a sustentabilidade fiscal; 
III. mitigar a volatilidade dos fluxos de arrecadação provenientes de indenizações 

pela exploração de petróleo e gás natural; 
IV. estimular, ampliar e fortalecer a criação de novas fontes de receita municipal e 

criar mecanismos de autonomia financeira municipal; 
V. fomentar e financiar projetos de interesse estratégico que visem fortalecer e 

impulsionar o desenvolvimento regional; 
VI. criar infraestrutura econômica e estimular o desenvolvimento de um ambiente 

propício à atração de cadeias de investimentos, de forma a intensificar o crescimento 
econômico regional; 

VII. criar programa de estímulos financeiros para a atração de empreendimentos 
empresariais com o intuito de ampliar a oferta de emprego e renda; 

VIII. patrocinar projetos de pesquisa e inovação tecnológica. 
 
Art. 3º - O artigo 3º passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
CAPITULO II  
Da Receita, Aplicação, Resgate e Vedações dos Recursos do FSCF  
 
Art. 3º - Constituirão a receita do FSCF:  

I - de 1% a 5% (um a cinco por cento) da participação no resultado de exploração de 

petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e de 

outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar territorial 

ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração, 

conforme § 1º do art. 20 da Constituição Federal;  
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II - transferências de outros fundos;  
III - os rendimentos provenientes de depósitos bancários, investimentos, 

aplicações financeiras e outros ativos do próprio fundo; 
IV - o repasse financeiro proveniente do superávit das receitas descritas no inciso 

anterior; 
V - os recursos provenientes de operação de crédito, internas e externas, 

destinadas ao fundo;  
VI - bens móveis dominicais e de uso especial de propriedade do Município, 

autarquias, fundações, empresas públicas e sociedade de economia mista, desde que 
devidamente avaliados e transferidos ao Fundo;  

VII - Outras receitas provenientes de financiamentos e demais ações de fomento 
ao desenvolvimento econômico, tais como tarifas e encargos financeiros; 

 
§ 1º - O percentual previsto no inciso I do caput do presente artigo deverá ser 

fixado na Lei Orçamentária Anual para o respectivo exercício. 
 
§ 2º - Caberá ao Conselho Diretor definir o percentual mínimo e máximo de 

arrecadação sobre as receitas estipuladas no inciso I, considerando a flutuabilidade dos 
recursos recebidos. 

 
§ 3º - Ao final de cada exercício financeiro, o Conselho Diretor, em conjunto com 

a Secretaria de Fazenda, apurará a ocorrência de superávit de recursos descritos no 
inciso I, podendo, para tanto, deliberar sobre o repasse total ou parcial dos recursos. 

 
§ 4º - As receitas descritas neste artigo serão depositadas em conta específica do 

fundo, mantida em instituição financeira oficial, instalada no Município.  
 
Art. 4º - O artigo 4º passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 4º - A Política de Investimento do Fundo norteará a seleção dos ativos que 

comporão a sua carteira e deverá estar em consonância com a legislação vigente, 
normativos internos e as melhores práticas de mercado e de governança corporativa, 
observando-se, ainda, os seguintes requisitos: 

 
I - Os recursos do Fundo poderão ser aplicados no mercado de capitais, a fim de se 

obter rentabilidades de forma responsável e sustentável, objetivando o aumento de suas 
receitas, cujos resultados serão revertidos a ele. 

 
II - A Política de Investimentos determinará o volume de recursos do Fundo que 

poderão ser aplicados para: 
 
a) realização de aportes financeiros e/ou concessão de financiamento para 

investimento e capital de giro associado visando a implantação, expansão, 
modernização  
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e diversificação de setores estratégicos, com o objetivo de criar infraestrutura 

econômica e/ou estimular renovação tecnológica das estruturas produtivas, 

relocalização, reativação e implantação de empreendimentos para o desenvolvimento de 

um ambiente propício à atração de cadeias de investimentos, de forma a intensificar o 

crescimento da economia; 
b) realização de subvenção econômica na modalidade de equalização da taxa de 

juros, em operações de crédito realizadas por entidades integrantes do Sistema Nacional 
de Fomento, mediante o estabelecimento de condições aderentes aos princípios do 
fundo soberano; 

c) emissão de apólices de seguros por meio de instituições financeiras ou 
integrantes do Sistema Nacional de Fomento, observadas as disposições legais e 
regulamentares aplicáveis; 

d) Concessão de garantia em operações de mercado; 
e) conjugação do crédito com a assistência técnica, no caso de setores 

tecnologicamente carentes; 
f) realizar pré-investimentos na forma de estudos, projetos e pesquisas de interesse 

para o desenvolvimento municipal e regional; 
g) criação de centros, atividades e polos dinâmicos que estimulem a redução das 

disparidades intrarregionais de renda; 
h) financiar projetos contratados sob a forma de parceria público-privada (PPP), 

instituída pela Lei Federal nº 11.079 de 30 de dezembro de 2004; 
i) formular, financiar e instituir ferramentas de gestão, planejamento, 

administração e controle das ações governamentais e do Fundo. 
 
III - Os recursos poderão ser resgatados nos seguintes casos: 
 
a) assegurar a solvência do Município perante contratos de concessão 

administrativa ou patrocinada, nos termos da Lei Municipal 2.905 de 07 de dezembro de 
2017 (que dispõe sobre o Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas – PPP); 

b) assegurar a solvência do município nos casos de déficit financeiro imprevisíveis 
decorrentes de calamidade pública, reconhecida na forma do artigo 65 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal ou nos casos de frustração de receitas provenientes de royalties 
e participação especial que sejam superiores à 50% do orçamento previsto; 

c) garantir a execução de políticas anticíclicas a eliminar o impacto da retração 
econômica, condicionada à aprovação do Conselho Diretor, a qual deverá estar 
acompanhada de parecer técnico demonstrando a pertinência do resgate dos efeitos da 
medida na economia local. 

 
§ 1º - O Conselho Diretor poderá promover ações integradas com órgãos 

municipais para a realização de políticas para o desenvolvimento regional. 
§ 2º A Política de aplicação dos recursos prevista no caput deste artigo poderá ser 

realizada por instituições financeiras ou intermediada por entidades integrantes do 
Sistema Nacional de Fomento, observadas as normas e regulamentações aplicáveis. 

§ 3º O pagamento de obrigações financeiras contraídas pelo Município em 
contratos de concessão administrativa ou patrocinadas, obedecerá aos procedimentos 
disciplinados em Lei e nos respectivos instrumentos contratuais. 
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Art. 5º - O artigo 5º passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 5º - O Fundo deve garantir a conclusão dos projetos selecionados com base no 

art. 4°, inciso II desta Lei, destinando os recursos adequados e honrando os pagamentos 

acordados. 

§ 1º - Os recursos destinados ao aporte financeiro devem ser utilizados 

exclusivamente para o projeto selecionado. 

§ 2º - O Fundo deve priorizar o financiamento de projetos já selecionados em caso 

de contingenciamento. 

§ 3º - A administração pública deve adotar medidas para garantir a transparência 

na aplicação dos recursos, permitindo o controle social e a fiscalização pelos órgãos 

competentes. 

 

Art. 6º - O artigo 6º passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 6º - O Fundo fica proibido de suspender o repasse financeiro aos projetos 

selecionados, exceto em caso de má utilização do erário público ou constatação de atos 

ilícitos durante os repasses. 

§ 1º - Para fins deste artigo, considera-se má utilização do erário público o desvio 

de finalidade dos recursos repassados ou o não cumprimento dos termos acordados 

entre as partes. 

§ 2º - A constatação de atos ilícitos durante os repasses deve ser comprovada por 

meio de auditoria, garantindo o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

§ 3º Em caso de suspensão do repasse financeiro, a administração do Fundo deve 

comunicar imediatamente as razões da suspensão ao projeto selecionado e tomar as 

providências cabíveis. 

 

Art. 7º - O artigo 7º passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 7º - Os recursos decorrentes de resgates do Fundo atenderão os objetivos 

previstos nos artigos 1º e 2º desta Lei, que serão destinados conforme o disposto na Lei 

Orçamentária Anual - LOA. 

 

§ 1º - Para a consecução do objetivo que trata o caput deste artigo, o Conselho 

Diretor elaborará parecer técnico demonstrando a pertinência da aplicação ou resgate. 

 

§ 2º - É vedada a vinculação de recursos que trata o caput deste artigo, bem como 

sua aplicação em despesas obrigatórias de caráter contínuo.  

 

 

Art. 8º - O artigo 8º passa a vigorar com a seguinte redação: 
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CAPÍTULO III 

Da Administração do Fundo 

 

Art. 8º - O Fundo disporá de escrituração Contábil própria e de autonomia 

administrativa e financeira para a gestão de seus recursos. 

§ 1º - A Secretaria Municipal de Fazenda exercerá controle finalístico do Fundo. 

§ 2º - O Fundo será supervisionado e gerenciado pelo Conselho Diretor. 

§ 3º - O Conselho Diretor será composto pelos Secretários instituídos por meio de 

Decreto do Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 9º - O artigo 9º passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 9º - O Estatuto do Fundo deverá ser elaborado e aprovado pelo Conselho 

Diretor. 

 

Art. 10 - O artigo 10 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 10 - Caberá ao Conselho Diretor: 

I - elaborar as políticas de Investimento e aplicação dos recursos; 

II - aprovar a forma, o prazo e a natureza do investimento do Fundo; 

III - definir os critérios e níveis de rentabilidade e de risco; 

IV - definir questões operacionais da gestão administrativa e financeira do Fundo; 

V - estabelecer regras de supervisão prudencial do Fundo; 

VI - administrar, gerir, ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo; 

VII - gerir a contabilidade e tesouraria do Fundo; 

VIII - representar o Fundo perante as Instituições financeiras, conforme designado 

em portaria específica do Executivo Municipal; 

IX - representar o Fundo perante os órgãos de Controle Interno e Externo; 

X - realizar outras atividades indispensáveis à gestão do Fundo; 

XI - estabelecer as políticas de financiamento, crédito e utilização dos recursos 

descritos nesta Lei, atentando-se aos limites estabelecidos. 

 

§ 1º - As políticas de financiamento, crédito e utilização dos recursos deverão 

prever prazos máximos de amortização e carência, limites de financiamento, juros e 

outros encargos diferenciados ou favorecidos, em função dos aspectos sociais, 

econômicos e tecnológicos dos empreendimentos, visando sempre a geração de 

empregos e o incremento da arrecadação tributária. 

 

Art. 11 - Os artigos 11 a 15 passam a integrar o "Capítulo IV – Das Disposições 

Finais" e passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

CAPÍTULO IV 

Das Disposições Finais 

 

Art. 11. O Fundo Soberano será regulamentado por Decreto do Poder Executivo 

que estabelecerá dispositivos visando ao adequado funcionamento do fundo. 
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Art. 12 - As demonstrações contábeis e os resultados das aplicações do Fundo 

serão elaborados e apurados semestralmente pelo Conselho Diretor. 

 

Art. 13. O Conselho Diretor deverá, por meio de sítio eletrônico oficial, dar ampla 

publicidade aos atos do Fundo, devendo, para tanto, disponibilizar à sociedade a integra 

de dispositivos normativos e relatórios pertinentes à sua atividade. 

 

Art. 14. Considerando o relevante interesse público, o Fundo Soberano de Cabo 

Frio deverá ser submetido ao crivo popular, por meio de Referendo, nos seguintes 

casos: 

 

I - proposição de extinção do Fundo e alterações normativas que coloquem em 

risco a existência desta política pública; 

II - proposição que vise utilizar mais de 50% dos recursos depositados no Fundo. 

 

Art. 15 - Será encaminhado à Câmara Municipal, juntamente com a Lei 

Orçamentária Anual - LOA, o relatório de desempenho, as demonstrações contábeis e 

os resultados das aplicações do Fundo, conforme a legislação em vigor e o estabelecido 

pelo estatuto.  

 

Art. 12 - Esta Emenda será incorporada ao referido Projeto de Lei na data de sua 

aprovação.  

 
 

Sala das Sessões, em 07 de maio de 2024. 
 
 

MIGUEL ALENCAR 
PRESIDENTE 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente Emenda visa a adequação do Projeto de Lei após minuciosa análise, 
buscando contemplar novas ideias, adequar e aprimorar o conteúdo do projeto original.  

 
Para tanto, conto com a aprovação por parte dos Nobres Vereadores. 
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